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LEI Nº 1.081, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR 
POR DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL E/OU JUDICIAL, EM 
CARÁTER DE URGÊNCIA, OS IMÓVEIS URBANOS QUE 
ESPECIFICA, SITUADOS NO LOTEAMENTO MORRO DOS 
CONVENTOS ZONA NOBRE, NO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
ARROIO DO SILVA/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

EVANDRO SCAINI, Prefeito Municipal de Balneário Arroio do Silva/SC, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, por motivo de utilidade pública, 

com fundamento nos artigos 1º, 5º, alínea “m” e 6º, do Decreto-Lei nº 3.365/1941, e nos artigos 12, 
parágrafo único, e 58, incisos I, VII e XXV, da Lei Orgânica do Município, a adquirir através de 
desapropriação de seu pleno domínio, a se efetivar mediante acordo amigável ou judicialmente ou, 
ainda, por compra e venda, doação, permuta, transação e/ou compensação, em caráter de urgência, 
imóveis urbanos situados no Loteamento Morro dos Conventos Zona Nobre, no Bairro Praia da Meta, 
no Município de Balneário Arroio do Silva/SC, ambos de propriedade de Hoepers Locações e Vendas 
Ltda, com as seguintes características: 

 
I – 01 (um) terreno urbano com área de 600,00m² (seiscentos metros quadrados), referente ao 

Lote 01, da Quadra AA, situado no Loteamento Morro dos Conventos Zona Nobre, no Bairro Praia da 
Meta, no Município de Balneário Arroio do Silva, Comarca de Araranguá/SC, registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis de Araranguá/SC, sob a matrícula nº 52.707, Fls. 01, Ano 1.997, Livro nº 2, 
com as confrontações e medidas tabular abaixo relacionadas e descritas: 

 
S - 600,00m2 _ Lote 01 da Quadra AA. 
Ao Norte: onde mede 30,00m com uma Praça; 
Ao Leste: onde mede 20,00m com uma Praça; 
Ao Sul: onde mede 30,00m, com uma Praça; e 
Ao Oeste: onde mede 20,00m com a Rua L-4. 
 
II – 01 (um) terreno urbano com área de 600,00m² (seiscentos metros quadrados), referente ao 

Lote 02, da Quadra AA, situado no Loteamento Morro dos Conventos Zona Nobre, no Bairro Praia da 
Meta, no Município de Balneário Arroio do Silva, Comarca de Araranguá/SC, registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis de Araranguá/SC, sob a matrícula nº 52.708, Fls. 01, Ano 1.997, Livro nº 2, 
com as confrontações e medidas tabular abaixo relacionadas e descritas: 

 
S - 600,00m2 _ Lote 02 da Quadra AA. 
Ao Norte: onde mede 30,00m com uma Praça; 
Ao Leste: onde mede 20,00m com a Rua L-2; 
Ao Sul: onde mede 30,00m, com uma Praça; e 
Ao Oeste: onde mede 20,00m com uma Praça. 
 
Parágrafo único. A aquisição dos imóveis supracitados, objetos da desapropriação, serão 

incorporados ao patrimônio público do Município e destinam-se à regularização e ampliação/extensão 
da Escola Municipal de Educação Básica Luiza Tomasi Scaini, situada na Quadra AA, do referido 
Loteamento (Alvará de Construção 121/2013), com o objetivo de melhorar a qualidade das 
dependências da unidade de ensino para os alunos, com a futura ampliação da estrutura, 
proporcionando melhor atendimento aos alunos e professores, assim como contribuindo para a 
redução da evasão escolar, além de garantir a qualidade do ensino, constituindo-se obra de relevante 
interesse público, em benefício da administração. 
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Art. 2º O valor total a ser pago pelos imóveis descritos no artigo 1º desta Lei será de R$ 
153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais), sendo o valor de R$ 76.500,00 (setenta e seis mil e 
quinhentos reais) referente ao Lote 01 da Quadra AA, e o valor de R$ 76.500,00 (setenta e seis mil e 
quinhentos reais) referente ao Lote 02 da Quadra AA.  

 
§ 1º O valor referido no caput deste artigo encontra-se de acordo com o valor de mercado, em 

consonância, igualmente, com o Laudo de Avaliação elaborado pela Comissão Especial para a 
Avaliação de Imóveis, instituída pelo Decreto Municipal nº 048/2021, constante do Processo 
Administrativo nº 002643/2022. 

 
§ 2º A área a ser recebida a título de desapropriação pelo Município, foi declarada de utilidade 

pública, por meio do Decreto Municipal nº 153/2022. 
 
§ 3º O valor constante do caput deste artigo será pago pela Prefeitura Municipal de Balneário 

Arroio do Silva/SC, de uma só vez ou em até 30 (trinta) dias, quando da assinatura da escritura 
pública e definitiva de aquisição do imóvel, se amigável, ou através de depósito judicial, ou outra 
forma estipulada judicialmente. 

 
Art. 3º A partir da data de publicação desta Lei não será permitido ao proprietário dos imóveis 

descritos e caracterizados no artigo 1º, efetuar qualquer intervenção, serviço ou benfeitoria de 
qualquer natureza. 

 
Art. 4º Fica a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, juntamente com a Assessoria 

Jurídica do Município, autorizadas a adotar as providências necessárias à efetivação da 
desapropriação e à celebração da escritura pública de que trata a presente Lei, bem ainda a realizar 
as despesas decorrentes da desapropriação e da escrituração e demais gastos necessários à 
incorporação dos imóveis ao patrimônio público municipal. 

 
Art. 5º Para a formalização da aquisição, deverá o Poder Executivo Municipal verificar 

previamente a regularidade dos imóveis perante a Fazenda Pública e a inexistência de ônus reais 
sobre os mesmos, junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis. 

 
Art. 6º A autorização prevista nesta Lei não afasta a obrigatoriedade da realização, quando 

necessária, dos procedimentos previstos na Lei n° 8.666/1993 ou na Lei nº 14.133/2021, bem como 
as regras contidas na Lei Orgânica Municipal. 

 
Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as alterações e ajustes em 

decorrência desta Lei nos instrumentos de planejamento, o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO e a Lei Orçamentária Anual – LOA, vigentes e aplicáveis, para as inclusões 
e/ou alterações das despesas, projetos e programas previstos, observando-se para esse fim, o 
disposto nos artigos 40 a 43, da Lei nº 4.320/1964, através de Decreto. 

 
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias do Orçamento Geral do Município de Balneário Arroio do Silva/SC, 
suplementadas, se necessário, por ato próprio do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando-
se para este fim, o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/1964. 

 
Art. 9º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a expedir os atos necessários 

para estabelecer normas complementares à execução da presente Lei e às regulamentações 
necessárias. 

 
Art. 10 Fazem parte desta Lei, a matrícula, a planta de localização da área, o memorial 

descritivo e o Laudo de Avaliação da Comissão Especial para a Avaliação de Imóveis, homologado 
pelo Decreto Municipal nº 157/2022. 

 
Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva, em 24 de novembro de 2022. 

 
 
 

EVANDRO SCAINI 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração e Finanças, em 24 de 
novembro de 2022. 

 
 
 

WILKER CORREA MACIEL 
Secretário de Administração e Finanças 






























































